
ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO- PI 

CNPJ: 07.190.882/0001-44 
Endereço: Rua João Ferry, Nº24 Bairro: Centro 

CEP: 64445 - 000 

TERMO DE CONTRA TO Nº 002/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. º 002/2023 

CONTRA TO QUE ENTRE SI CELEBRAM, A 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO- PI E 

A EMPRESA AUTOPOSTO ÁGUA BRANCA 

LTDA, PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE EMPRESA PARA O FORNCIMENTO DE 

COMBUSTIVEIS PARA VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

MIGUEL LEÃO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO-PI, pessoa jurídica de direito 

público interno, sob CNPJ Nº 07.190.882/0001-44, estabelecida a Rua João Feny nº 24, 

Centro, CEP nº 64.445-000, doravante designada CONTRATANTE, neste ato 

representada por RODRIGO CELIO FERREIRA MOURA SANTOS, Presidente da 

Câmara Municipal, CPF nº 880.188.063-49, residente e domiciliado na Rua do Bode, nº

19, Bairro Centro, Miguel Leão-PI, a seguir denominada CONTRATADA, 

AUTOPOSTO ÁGUA BRANCA LTDA, firma estabelecida na Av. Jose Miguel nº

1557, Bairro Centro, Agua Branca-PI, inscrita no CNPJ sob o nº08.257,337/0001-90, 

neste ato representado por ISAC BARBOSA DA SILVA, brasileiro, casado sob o 

Regime Comunhão Parcial de Bens, empresário, portador da carteira de identidade nº

147.243, expedido pelo SSP/PI e do CPF nº 130.549.883-68, residente e domiciliado na 

Av. José Miguel, nº 1557, Centro, Água Branca-PI, firmam o presente CONTRATO, 

tendo em vista a Processo de Dispensa de Licitação nº 002/2023 - CPL, em 

conformidade com as normas do art. 75, II, da Lei nº 14. 133/2021, de 01/04/2021, têm 

justo e acordado celebrar o presente Contrato, regendo-se a contratação pelo fixado nas 

cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DOS DOCUMENTOS QUE INTEGRAM O 

CONTRATO 
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§ 5º. - O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pela CONTRA'! AN'I I'.-,

CO TRATADA transferir a terceiros, no todo ou cm parte, a execução do ser 

contratado, sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE

Pb /.--"' 

§ 6°
. - Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão 

aquele previsto no Art. 393 do Código Civil Brasileiro. 

§ 7
°
. - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e os que se tornarem controvertidos serão decididos pela Lei nº 

14.133/2021, garantido à CONTRATADA o contraditório e ampla defesa de seus 

interesses. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA EFICÁCIA E DA VIGÊNCIA 

A validade deste instrumento decorrerá de sua assinatura, tornando-se eficaz a partir da 

publicação, em extrato, na Imprensa Oficial, que será providenciada pela 

CONTRATANTE nos termos da Lei nº 14.133/2021. O início da vigência ocorrerá da 

data da assinatura deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO 

Em havendo a Cisão, Incorporação ou Fusão da futura empresa contratada, a aceitação de 

qualquer uma destas operações ficará condicionada à análise por esta administração 

contratante do procedimento realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de 

insucesso na execução do objeto contratado, ficando vedada a sub-rogação contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
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Fica eleito o foro da cidade de Monsenhor Gil/PI, como o único compe ~r,te p r 

quaisquer dúvidas ou questões oriundas deste Contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado 

este Contrato que, depois de lido e achado de acordo, será assinado pelas partes 

contratantes e pelas testemunhas abaixo, dele sendo extraídas as necessárias cópias que 
terão o mesmo valor do original. 

RODRIGO CELIO FERREIRA 

MOURA SANTOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL 

LEÃO/PI-CONTRATANTE 

Testemunhas: 

Miguel Leão - PI, 1 O de janeiro de 2023. 

ISAC BARBOS DA SILVA 

AUTOPOSTO ÁGUA BRANCA LIDA 
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